
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RECONHECIMENTO ATO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOUTOR
SEVERIANO/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando o
incomensurável interesse público; considerando, também, as
conclusões formalmente motivadas no Parecer Jurídico apenso,
bem como a confiabilidade RATIFICA e HOMOLOGA o Ato
De Inexigibilidade para a contratação da empresa L C DE
MORAES LTDA - CNPJ: 17.380.333/0001-96, com sede na
rua Padre Jose Alves, 24, centro, Várzea Alegre/CE, para o
Contratação da prestação de serviços de assessoria em gestão
estratégica, compreendendo a elaboração de relatórios, painéis
gerenciais, auditoria interna e a implantação de melhorias
contínuas, bem como, a orientação aos agentes públicos quanto
à gestão de ativos e fluxo das despesas da Secretaria de
Administração Finanças e Tesouraria do município de Doutor
Severiano, durante o exercício de 2023,noperíodo de 12 meses,
com fundamentação técnica legal art. 25 caput, inciso II, § 1º,
c/c o Art. 13, incisos I e IV ambos da Lei Federal nº. 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, em sua atual
redação, cujo valor global estimado de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) pago de acordo com necessidade e emissão de
documento que formalize o débito.
A despesa correrá à conta dos recursos financeiros oriundos de
receitas provenientes do Tesouro Municipal, através do
Exercício 2023:
 
348 - 2. 2003. 4. 122. 7. 2.3. 0. 339039 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica
 
Doutor Severiano/RN, 27 de outubro de 2023.
 
JOSÉ AIRTON DA SILVA
Presidente da CPL
 
FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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